
 

 

 

 

 
 

 

ALTERAÇÃO SALARIAL DO ACORDO EMPRESA 
TABAQUEIRA EIT E II 

 
 
Caros (as) Colegas, 
 
Foi concluído o acordo com a TABAQUEIRA EIT E II, o qual resultou nas 
seguintes conquistas para os trabalhadores: 
 

• Aumento de 4,7% aplicado também às cláusulas de expressão 

pecuniária e bandas 

• Aumento mínimo de 110,00€ 

• 3T - 23% 

• Acordo válido por 2 anos com produção de efeitos a 1 de abril de 2025 

Durante o processo negocial, foi assumido que sendo a Tabaqueira II uma 
empresa socialmente responsável, deverá ter em conta a evolução da inflação 
ao longo da vigência deste acordo. 
 
O SITESE deixa claro que, caso a empresa não proceda a um acerto justo e 
digno para todos os trabalhadores no final da vigência, tal será tido em conta 
nas negociações previstas para 2027. 
 
Contamos com todos para continuar a defender os interesses dos 
trabalhadores. 
 

 

 

Pela dignidade no trabalho e na vida. 
Pela segurança Profissional. 

Sindicalize-se! 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Lisboa, 4 de julho de 2025                                               A Direção 

 

LISBOA: Av. Marquês de Tomar, 44, 5º, 1069-190  Lisboa  | 217 816 040  | secretariageral@sitese.pt  
PORTO - Rua Barão de S. Cosme, 166, 4º Drt, 4000-501 Porto  | 222000988 | deleg_porto@sitese.pt  

  PORTALEGRE - Rua 19 de Junho, 31, 7300-155 Portalegre | 245 202 651 | deleg_portalegre@sitese.pt          
   FARO - Av. da República, 166, 2º. Esqº, 8000-080 Faro | 289 828 389 | deleg_faro@sitese.pt  

  

SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SETOR DE SERVIÇOS  


